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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 0301/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade 
de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, REFERENTE AO PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO Nº 3655/2020.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 3655/2020 cujo objeto é a aquisição de camas hospitalares 
FOWLER.

1)	 Raphael Timóteo Gonçalves – Matr. 17152 – Coord. Geral de Patrimônio; 
2)	 Mario Luiz Silvério de Aguiar Guedes – Matr. 17138 – Coord. de Expediente Administrativo;
3)	 Andriger Baier da Silva – Matr. 17154 – Coord. de Estratégia de Saúde Familiar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Seropédica, 04 de junho de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.           

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
[]
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO Nº 55/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DEFE-
SA CIVIL. CONTRATADA: LANG E FILHOS MATERIAL HOSPITALAR LTDA. CNPJ N.º: 33.175.084/0001-53. 
OBJETO: O PRESENTE DISTRATO TEM POR OBJETO A RESCISÃO, POR MÚTUO ACORDO DO CONTRATO 
Nº 55/2020, DESTINADO A AQUISIÇÃO DE TESTES DE RESULTADOS CONCLUSIVOS SEM NECESSIDADE 
DE CONTRA PROVA PARA DIAGNÓSTICO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).  REFERENTE A DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO. DO FUNDAMENTO LEGAL – ART. 79 DA LEI 8666/93. DATA DA ASSINATURA: 29/05/2020
[]


